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Que dispõe sObre alterações na Lei NQ 15, de 25-5-1948, 

A Câmara Municipal de Pindamonhangaba decreta:-. 

artQ 1Q) - O artigo 172 da Lei nQ 15,  de 25-5-1948, passa 

a ter a seguinte redação:- "A Prefeitura Municipal funcionar; 

todos os dias teis, das 12,00 as 17,00 horas - exceto aos saba-

dos, quando o expediente ser a das 9,00 as 12,00 horas. 

Artigo 212).. O § único do citado artigo passa a ter a se . 

guinte redação:. "O expediente acima poder; ser prorrogado por 

necessidade do serviço, a jilizo do Prefeito Municipal",  

Artigo 3Q).-Esta Lei entrar; em vigor na data da sua publi-

cação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sess"es aos 20 de Outub de 1952. 
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PARECER DA CO ISS:(0 DE JUSTIÇA 

O presente 	ojeto de lei 4 constitucional. 

Sala das 1frniss6es, 12 de Novembro de 1952. 
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